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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 0L616.684/00O1-13

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Da: CPL
Para: PGM

DESPACHO

PROCESSO ADM: 014/2023

A presente prestação dos serviços será realizada por meio de processo 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, observando os dispositivos 
legais, notadamente os princípios da LEI n® 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
DECRETO FEDERAL n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela LEI n® 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas no 
EDITAL.

A escolha da modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO corrobora com as 
orientações dos principais órgãos físcalizadores que apontam a modalidade como 
ideal para aquisição dos bens e serviços comuns, tipo maior desconto, uma vez que 
sua utilização é preferencial, segundo Decreto n® 5.450/05, revogado pelo Decreto 
n® 10.024/2019.

Assim sendo, pelos motivos supramencionados, opinamos pela utilização da 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

Nesta ocasião aproveita para anexar a PORTARIA n® 006/2022, a qual 
nomeia o Pregoeiro das Licitações do Município de Formosa da Serra Negra - MA, e 
a Minuta do Edital na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

Requeremos o encaminhamento do presente, juntamente com a minuta do 
edital e contrato, para a Assessoria Jurídica para análise e parecer, e posteriormente, 
ao Ordenador de Despesas para providências acerca da contratação dentro das 
formalidades legais.

Formosa da Serra Negra/MA, 24 de janeiro de 2023.

l'

Ricardo Ponte i Saí^ 
Pregoeiro Municipal

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA DE

FIS.NÍ_ _ _ _ ‘
Proc.W8
Rubrica™.

a^^Diário Oficial
n UMA ADMINISTRAÇÃO PâSA TODOS

MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
■ III I "I I I "zV*" ;■ J-" '.lí ""i .. .......................................-1. I. -jy ■'■■■■■ III II ■'..... í'j .M.r ' '. ' '■"

Formosa da Serra Negra - MA:: Diário Oficial - EcBçêg 155 :: Quinta, 06 de Janeiro de 2022 :: Pàgíná l de 2

Descrição

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N°.S 006 E 007/2022

SUMÁRIO
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DECRETO DE NOMEAÇAO DA EQUIPE CPL N°. 003/2022 2

QPORTARIA N. 06/2022

ispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de 
Formosa da Serra Negra - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERFtA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Orgânica do Município e demais leis específicas.

CM 
tD

“D

(D 
5 
Oí 
'«j 
Q.

RESOLVE:

Nomear o Senhor RICARDO PONTES SALES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG. N°.Art. 1° 
0173868220017 SESP/MA., inscrito no CPF/MF sob o n°. 041.125.223-20, para exercer o cargo comissionado de 
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

<6Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

lABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
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CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 07/2022

Dispõe sobre a Nomeação do cargo em comissão do Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra 
Negra - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Orgânica do Município e demais leis específicas.

RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http;//diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

file:////diariomunicipal.net.br/transparencia/diario
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Art. 1“ Nomear o Senhor PEDRO GEORGE DOS REIS OLIVEIRA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
com RG. N°.O39341582010-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 054.270.243-60, para exercer o cargo comissionado 
de Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.
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Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Portaria pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

Decreto n®. 003/2022

Dispõe sobre a Criação e Nomeação dos Membros da Estrutura da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.“ Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro:
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I - RICARDO PONTES SALES - Portaria n.° 006/2022;

II - FABILO DE ARRUDA LEDA - Matricula n.” 309-1/2007;

III - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.’ 81999-1/1999

Art. 2° Nomear o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio:

I - RICARDO PONTES SALES (PREGOEIRO) - PORTARIA 006/ 2022;

Jl - FABILO DE ARRUDA LEDA (APOIO) - Matricula n° 309-1/2007;
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III - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.” 81999-1/1999

Art. 3.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
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http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario


»AM rooo»
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PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

—

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO: N® xxx/xxxx

PROCESSO ADMINISTRATIVO: laai/iaaai

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: xx/xx/xxxx 
HORÁRIO: XX:XX horas. (Horário de Brasília)

PREGOEIRO: RICARDO PONTES SALES

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616.684/0001-13
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FORMOSA 
OA SERRA MEOWA
JMA fOOOS

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX
Data da realização do certame: XX de XXXXXXX de XXXX.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n®: Insc. Estadual n®:

Endereço:
A

Cidade: Estado: r
E-mail:

(DDD) Telefone: (. J. (DDD) Fax: (. V
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENT©

K
Nome completo:

Cédula de Identidade n®:

CPF n®

-----------------------
---------------  ------

(DDD) T^fone: f..

Órgãtfjemissor:

J-

JjiS

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresai )|Socio/Empresário; ( ) Outros:
X

Data do recebimento do e^tel: 1/.

Assinatura/rubricq
COMO SUA EMPRbiA
( ) Fui conviçWo;
( ) Publjj^ãonp quadro de avisos da prefeitura municipal;
( ) Putf ca^^ ná Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Formosa da Serra Negra - DOM);
' ■* " li^feçãc^^ Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);

'ubhça^
JmM^çâo em jornal (0 Estado do Maranhão);

I no site oficial desta Prefeitura Municipal.
licação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);

( ) Outros meios:___________________________________________________________________
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar 
este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl- 
formosadaserranegra@hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Formosa 
da Serra Negra/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o pregoeiro informar à 
empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

( )Pu>
(
(
( ) Pl^icação
( ) Publicação

:espon^vel:
Mte CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

^Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
la Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

http://www.tce.ma.gov.br
mailto:cpl-formosadaserranegra@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13
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FORMOSA OASaaWAWBBWA Olíí

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® xxk/toooí 
CONVÊNIO /MAPA N® xxxxxxxx/xxxx

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, inscrita no CNPJ sob n® 
01.616.684/0001-13, sediada Avenida Joao da Mata, S/N, Vila Viana, Formosa da Serra Negra - MA, 
por intermédio do seu pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n®. 006/2022, leva ao conhecimento 
dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Mi^^r Pjpeço 
por Item, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n^l|bíj^4, á^f*20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro cie 20È^^^^ci,idu-ot, 
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidás neste Edital.

24, de' 2O de 
IS^ando-se,

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia XX de XXXX de XXX, às XX:XX horas, através 
do site https: //wwAv.licitanet.com.br/.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital e 
anexos.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto a Aqu^jção de veículo para o Município de Formosa 
las neste edital, em especial no termo de

1.1.
da Serra Negra/MA, conforme especificj 
referência (Anexo 1 deste edital).

1.2. Valor máximo aceitável do objeto destaífcítação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

2. CONDIÇÕES GERAISpARA PARTICIPAÇÃO:

Poderão particip^rMesray 
objeto licitado e qué^Qtend;

A

Tegão os interessados que tenham ramo de atividade compatível 
|fí a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de

2.1.
com 0
classificação das pctíp<|stas, copstantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo às exigências contidas 
no termo de referência.

2.1.1.
PequenoPoi

S^^destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e Empresa de 
EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, deste edital:

a) Os lohss ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 
art 48, fn^o I, da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 
147/2(Í14:

b] Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) de 
cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso 111, da Lei 
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147/2014.

Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao vencedorbl)
da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

https:_//wwAv.licitanet.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° DL616.684/0001-13

b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a ME/EPP, a 
contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.

2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes.

Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado2.1.3.
concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar n^ 123/2016.

2.1.4.
abaixo;

Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer ui is situações7

a] Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências deste edital;

0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequenob)
porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objetivo a ser alcançado;

c) 0 tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência das 
políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias;

d) Poderá ser considerada a contratação, embora constatado
posteriormente, quando a licitação resultarem preçg superior ao valor estabelecido como referência.

2.2. Como condição para participação no Preg^ a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
—A—------------------------- 'qtbai.às seguintes declarações:

lá^eqi^ifo^Ktabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n- 123, 
fc do tr;

próprio do sistema eletrônico, relal

2.2.3. que cumpre
de 2006, estando apta a us|^

2.2.4. nos iteris:<:€xclu^
porte, a assinalação

2.2.5.
de pequeno 
direito ao, 
microen|Éi

ndsjte

tomento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

para participação de microempresas e empresa de pequeno 
campb "não'‘ impedirá o prosseguimento no certame;

i
^ügm^ue a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
iinmação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
àvorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006, mesmo que

2.2.6.

gtáh^nto
B^mp^sa de pequeno porte.

k flüe está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
la está em conformidade com as exigências editalícias;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

ire:

2.2.x
apresei

2.2.8.
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.2.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.2.10. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n^ 2, de 16 de setembro de 2009.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

2.2.11. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art 1® e no inciso III do art 5® 
da Constituição Federal;

2.2.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art 
93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

2.3. Nâo poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:

a] Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos;

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorpi

c)
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma empresas

Empresas punidas, no âmbito da Administração Públvd)
Administração Pública Municipal prescritas no art. 1- da 
incisos III e IV do art 87 da Lei Federal n^ 8.666/93; >

'ei
com saKções que abarquem a 

11 n# 10.520/02, bem como os

Os interessados que se encontrem sob falência.e) Os interessados que se encontrem sob falência, ^bfíÉordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualguer que seja sua forma de constituição, 
empresas estrangeiras que não funcionem no p^s, empresas que possuam, entre seus sócios, 
servidores públicos da Prefeitura MunicipaLd® Pt^píosa da Serra Negra/MA, bem como aqueles que 
tenham sido declarados inidôneos para lieft^ ou Cè|itratar com a Administração Pública ou punidos 
com suspensão do direito de licitar e contra^jpel  ̂Administração Pública da Prefeitura Municipal 
de Formosa da Serra Negra/MA. (art. 9 da Lei Federal n® 8.666/93];

0

g)

Que se apresentem nj

'1.Estrangeiras nãi lUtonJ

lalii íubcontratadas;

Ias a funcionar no País;

h] 
diretores, sócios ó^eií 
ou humanos I 
em comurn^

Integrante; um ípesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
bsgnfeantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico

i)
P9 itíS

unètários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
;. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

'^ declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às2.3.
sanções previstas em lei e neste Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no httDs://www.licitanetcom.br/,3.1.
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

httDs://www.licitanetcom.br/
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kl

3.1.1. 0 cadastro no LICITANET deverá ser feito no site https://www.licitanet.com.br/, por meio de 
certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou 
cadastro de usuário e senhas.

3.1.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.

3.1.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas ejm seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do si^ 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. Informações complementares sobre o credenciamento poderão s^^chtídí 
formosadaserranegra@hotmail.com ou através do sítio: https://www.^tanetll|j

4.

praticados 
bãpa do 

ío dasinde

lo e-mail: cpl-

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS EA

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mqié^o 1 
:orth^ 
b^ão

;ao
4.1.
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposí^ 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da s 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa docunje^t^çâo.

4.2. (
ocorrerá por meio de chave de acesso e senh,

4.3.
LICITANET, assegurado aos demais licitante;

4.4. As Microempresas e Emnr^ag de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja algjjçia ri^yR^^íXle regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 
43, § 1® da LC n^ 123, de 20Q(í

4.5.
pública do Pregão,
inobservância de qu

dl
rteml, concomitantemente com 
^prição do objeto ofertado e o 
ública, quando, então, encerrar-

0 enwo da proposta, acompanhada dos |[ocumèlttos de habilitação exigidos neste Edital, 

^ent^os documentos de habilitação que constem do 
r^irato de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Os licitantes poderão deixar de

As Microempresas e Empri

F'
^^panhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

4.6.
documento:

Incumbirá ao lii^ 
:andi 
l^ier n&nsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

ísão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
i^o anteriormente inseridos no sistema;

IS que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

tâi

Até a abertiwa d^

4.7.
somente' 
ei

Ls

3m<n(

5.

ite
jespó^ável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

imi
i^sponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
o envio de lances.

rA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1.
às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto

a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em especial 
a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência - ANEXO I deste 
Edital;

AV. JOAO DAMATA ESILVA, S/N® - VILA VIANA 
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d] Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;

f] Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 
abertura dos Envelopes;

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

g.l) Após a solicitação de fornecimento dos itens, a CONTRATADA deverá proceder^b 
itens constantes na mesma, no prazo de 30 dias, em uma única etapa, independen< 
quantitativo e valor solicitado.

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital.

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

;ntrega dos 
^entfl* do

A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das5.4.
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.5. 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto Federal.

Quaisquer tributos, custos e despesas ^iretS^ou indiretos omitidos da proposta ou 
incluys nos preços, não sendo considerados 

*deyehdo os produtos serem fornecidos sem

5.6.
incorretamente cotados, serão considerados coi 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquep^fl® 
quaisquer ônus adicionais.

6. DO JULGAMENTO DAS Pj POSTAS

0 pregoeiro verifícar^lfs prd 
com 
li(||pecíficações técnicas exigidas no Termo de Referência.

icamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

6.1.
não estejam em conformid^lte 
insanáveis ou não apresp^ém í
6.2. 0 sistema or^enar^utoi
participarão da fasj
6.3.
licitantes.
6.4.
meio do^sisH, 
consignaáíjp^o
6.5. -. _________  .____________________ .
superioraig úlfímo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.6. *^erà estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 1.00 fum real) entre os

rs'^^apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

0 sistema orçjenan
^nces?
^bilj/ará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os0 sistema lüspi

lnji^da’q etapffrompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
la è^trônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
^istro.
níe somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

6.6. *^era estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 1.00 fum real) entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta.
6.7.
manifestamente inexequível.

6.8.
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.

Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em6.9.
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.
encerrar-se-á automaticamente.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sesbão pública

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátic; pplo skí^ml^oderá o 
lício dÃsessão pública

6.13. 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. y '

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão lnfor 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licita]^,

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prfegOCTto peipistir por tempo superior a 
in^te^Mâs decorridas vinte e quatro 
êfes, n^ sítio eletrônico utilizado para

idos,¥m tempo real, do

Quando a desconexão do sistema eletrônico para oj 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada* 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos particip: 
divulgação.

6.16. As propostas de microempresas e empre^s de péÇueno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da mflthflf woposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

6.17. A melhor classificada nos termos do rfe 
oferta para desempate, obrigatoriamente em vi

anterior terá o direito de encaminhar uma última 
ír inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sfétwçíai, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18. As propostas das^^croempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou 
regionalmente (Estado dp^aB^ão] que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 
acima do melhor preço váijdo s^W consideradas empatadas com a primeira colocada, de acordo 
com artigo 48, § 3^, Mkei CoRjplementar n.s 123/2006.

* t
Caso a micmgmjwesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

As propostas das

sei

6.19.
manifeste no jaagi^ab&g^belecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno pàrte^qpeseencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classific^o, para crexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

^o^e equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
i^ue se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

ió poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

6.2^ 
pe'^ 
sorteií

irti

6.21.
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art 3-, § 2-, da Lei n- 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:

6.22.1. no pais;

6.22.2. por empresas brasileiras;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

6.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.

6.23.
propostas ou os lances empatados.

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preçoj^ara que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas ne:

6.25.
exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase.

6.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado queuj^ú^ de até 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a neagfiaçaofeaP^da, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessán^à conwiríação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados propostas ou os lances emp^dc^

6.2.
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração

6.3. Na hipótese de neces^dade à^u^^nsão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento ^áS^oposWs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema.«s^, noigjínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;

6.4.
licitante, obseg/ado 0<lis

Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as

0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado queuj^i 
íaçaOT 
bà conl

de até

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

Na hipótese de neces^áde « 
Toposl

Encerradaíi a^fise ianto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
neste Edital.

Â
ILitAÇÃO DOS LICITANTES

y^âSíiliração dos licitantes será verificada por meio do site https://www.licitanet.com.br/, 
Èaientos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhl:^, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, com prévia eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

7.

7,11 
nos

a] SICAF;

b]
Geral da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceisl:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidoc)
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -d)
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio7.2.
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritáíte.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabi7.3.
condição de participação.

/>
fta de

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação çpihplèi|içntai%s, necessários 
.... ' “ ......... ' I a 

iX^b pena de inabilitação.

7.4. 1
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o T^tante J^rá convocado 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) l^ra:

■■■'■ \

iOS,j^evejSo ser encaminhados para

7.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitanjesdeverão^j^aminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, pa^a finsde habilitação;

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam soliú7.5.
o endereço deste órgão.

Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitanj®s4everãí

7.7.
documentação:

Habilitação furídica, que será inediante a apresentação da seguinte

a) Cédula de identidade do empresto ou de toi

q4é'áhpresa individual;
V-.

c) Ato constitutivo, estattito oü"-^ntràto social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, 
devidamente registrados, eqj se
ações, acompanhaç^ dos docífpientos de eleição de seus atuais administradores;

d) No caso dfirSeag^jes simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das
Pessoas Jtytídicax oú CâHório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de

b) Prova de registro comerciante ca:

os sócios;

indo de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por

zà^ouI
Diretoriaemexercíúo;

e)I fl^ret^ déaptórização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no iS^Atgáito de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quandtí q gtividade assim o exigir.

V'

7.8.
documentos:

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da sede do

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de 
Prestação de Serviços;

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser substituído pelo 
Alvará de Localização e Funcionamento.

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede7.8.1.
do licitante, que será realizada da seguinte forma:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e 
União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

la Ativa da
>

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, 
exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de 
Serviços.

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços.

dj Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.

f] Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - 
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g] Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT], ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho;

h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa;

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação7.8.2.
exigida ffara efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.3.2, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (art 42, §12, LC 123/06).

7.8.3. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA - - 

FORMOSA PASBBRAWBfflaA

PMFSN/MA
Folha: _ 
Rubrica:o E OíQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» DL616.684/0001-13

A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará em7.8.4.
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, 
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6.

Qualificação Econômico-Financeira. que será comprovada mediante a apresentação dos7.9.
seguintes documentos:

impanhadoa] Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ;
inclusive, de notas explicativas para fins de esclarecimento da situação patrimonial coS^rnj^ de 
abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados ' .......
balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores dgativo^ii
do passivo circulante (PC], de modo a extrair-se índice de Liquidez CorregíK|y^lLC] i^al ou superior 
a 01 (um], indicados pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP (^profisi^nal que elaborou e 
Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.

istil 1^0 por 
ite (AC] e

a.l] As licitantes que apresentarem resultado menor do quft« 
referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou pa^i4mô 
por cento (10%] do valor estimado da contratação.

(l,t%eiíFqualquer dos índices 
l^líqi^do igual ou superior a dez

ei

a.2] Excetua-se da exigência da alínea anterior o raiçroempí
123/2006 c/c art 1.179, § 2» CC] e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em 
licitações cujo os objetos sejam para o fornecimentq^ara prpnta entrega ou para locação de materiais 
(art 3® do Decreto Federal n® 6.204/2007]>***S|^*»,, '

idedor individual (art 18 da LC

a.3] As empresas com menos de um exercíciw 
mediante a apresentação do Balapço de Abei,.__ ,____ ,______ ________ ......... ....... ........ ..........
Demonstração do Resultado levar^lí|^j.com base no mês imediatamente anterior à data de 
apresentação da proposta, K /

paAeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
[|dra, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

a.4) Serão considerado?^ 
contábeis assim apresentai

:eitdi
Ml,

pmò na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

1. Publicados em tiftkio

11. Publicadi

:ial

111. Registra'

IV. Por cópia do

agostóde IÇ

lu;

; grande circulação ou;
^^a^l^pta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;

»Wri'o Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
frnmia da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1® de 

agostóiJe T997, art 6®, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, fica 
dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em 
questão.

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n® 6.022/2007]; nos 
termos do art 2® da Instrução Normativa RFB n® 787/2007, devendo apresentar referidos 
documentos, devidamente assinados, na forma do § 5® do art. 10 da Instrução Normativa DNRC n® 
107/2008.
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ESSfei^PREFEITURA Oí

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial], expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta] dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

7.9.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a] 01 (um] ou mais atestado(s] ou declaração(ões] de capacidade técnica, expedido(s] por 
pessoa(s] jurídica(s] de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de forma 
satisfatória veículos compatíveis em quantidades e características com o objeto desta liçitação.

Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrari;7.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariai^ 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o pregoeiro considerar o proponen^^bilii

ua ler

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão &7.11.
com indicação do número de inscrição no CNPJ.

em nome do licitante,

Todos os documentos emitidos em língua estrangeira de^7.12.
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor jmfc 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documento^

lentai
irWbregues acompanhados 
b, Jtambém devidamente

Documentos de procedência estrangeira, mas emi^dos em língua portuguesa, também 
\s ou re^strados em cartório de títulos e

7.13.
deverão ser apresentados devidamente consular! 
documentos. í

Em se tratando de filial, os documei7.14.
estar em nome da filial, exceto aqueles q: 
da matriz.

^^i^^jilitacão jurídica e regularidade fiscal deverão 
lela pwpria natureza, são emitidos somente em nome

CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via postal 
[ue não sejá o especificado no Preâmbulo do Edital.

7.15.
ou entregues em outros seton

A validade dos dócuní7.16.
admitindo-se como válidos,-oo cas'

:os e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em lei, 
IQe omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa] dias.

'í

7.17.
proposta ou 
licitante às,&

A declara^çâo falsar e

inções pri

iva ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
Iraménto como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 
^tas neste Edital.

7.18. ^ptàs somente cópias legíveis.

7.1^ :rão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que7.20.
tiver dúvida e julgar necessário.

Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o7.21.
pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito] dias úteis para a apresentação de outras propostas 
escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação.

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



í zíZ

o E

PMFSN/MA
Folha: _ 
Rubrica:PREP í ( r ü B A

...............

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

$0
0l(

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização8.1.1.
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante8.1.2.
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etap(|^e Iam

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

;es.

9.

Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato9.1.
convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma9.1.1.
e nos prazos previstos na legislação, devendo ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail ou por 
petição dirigida à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMP, não tendo efeito suspensivo.

9.1.2.
certame.

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

9.2.
02 (dois) dias.

Caberá o pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no prazo de

9.3. 
certame.

Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização do

10. DOS RECURSOS

Declarado o vem10.1.
qualificada como microí 
de no mínimo trinta^ 
motivada, isto é, iH0 
campo próprio^o si:

10.2.
motivaç^ d:

:m

fieco^da a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
iwmpresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

inutoltoara que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
®do coitra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

Çoi^ 
iresa

[ici 
Stemi

manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência delonuem
iten^|0 de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão 
hportará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro

10.3. y 
dé^b^ 
ao vertei

10.4.
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.5.

10,

íma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço10.6. 
constante neste Edital.
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11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeitura do Município11.1.
de Formosa da Serra Negra/MA, poderá homologar este procedimento licitatório, fazer a ARP e 
eventualmente determinar a contratação com a licitante vencedora.

Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Formosa11.2.
da Serra Negra/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco] 
dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma da minuta apresentada em anexo, 
adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93.

0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado11.3
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o pregoeiro 
convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, 
devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente informados, 
na qual o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado 
o objeto do certame.

11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprímento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas.

11.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprímento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
penalidades legalmente estabelecidas.

0 proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições11.7.
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento] 
do valor inicial atualizado do Contrato.

11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

ÉS DE PAGAMENTO12. DA

12rí"

Serra Negra/MA, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, 
acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de 
Regularidade com a Fazenda Federal.

0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta] dias pela Prefeitura Municipal de Formosa da

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de12.2.
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual.

13. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO
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0 contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze] meses contados à13.1.
partir da assinatura do contrato.

13.2. 0 prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência - ANEXO I.

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela13.3.
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, devendo a solicitação ser encaminhada até 15 
(quinze] dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das condições14.1.
estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e outras falhas 
sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de dol 
assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas

tactos ^mitras obrigações

14.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites:

a] 0,3% (três décimos por cento] por dia, até o 3
do serviço não realizado;

igésmo] dia de atraso, sobre o valor

b]
dias, com a consequente rescisão do contra^ 

20% (vinte por cento] sobre o valor do si iço nál realizado, no caso superior a 30 (trinta]

14.1.3. Suspensão temporária para participa» 
Formosa da Serra Negra/MA e impedimento di 
pelo prazo de até 2 (dois] anos nos

m líitação promovidas pela Prefeitura Municipal de 
^Contratar com a Administração Pública Municipal, 

da lei Federal n® 8.666/93.

14.1.4. Declaração de ini 
Administração Pública, 
condições de reabilii

1
:ão; e

pn 
pu

idade
^pn

jara participar de licitação e assinar contratos com a 
isto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra as

14.1.5. Impediméi 
até 5 (cinco]

P'wa_paftacipar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de 
Tedenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual prazo.

14.2. 
Fornecei

14^

lali^des aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 
a^efeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.

das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 
automâ^camente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus.

15. DAS AMOSTRAS

15.1. No presente processo não será exigido amostras.
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CODIGO DE FICHA

ORGÃO_______________

UNIDADE____________

DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESAS

FONTE DE RECURSO

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

39________________________________________________

02 PODER EXECUTIVO

02 PREFEITURA MUNICIPAL FORMOSA DA SERRA NEGRA

04.122.0002.1007.0000

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - SEC. M. ADMINIST

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pei

1.500 Recursos não vinculados de Ii [pstos

Eventual divergência entre as informações con:17.1.
presente edital, será levado em consideração aquel 
convocatório, e seus anexos.

intes

:ão

^M^ema LICITANET e as do 
no presente instrumentoit(

0 presente Edital e seus Anexos, bem coma a proMsta dos licitantes vencedores, farão parte 
:riçã®

17.2.
integrante do Contrato, independentemente

É facultado ao pregoeiro ou a Autòrf17.3.
de diligência destinada a esclarecer ou comp’
posterior de documento ou inform^Bü^ue devrfia constar no ato da sessão pública; e ainda:

le S ^erior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
itar a instrução do processo, vedada a inclusão

17.3.1. Solicitar aos seton 
fundamentar as decisõesjy \

compêfentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a

17.3.2. No julgamejaÉ 
substância das pro^^ 
e acessível a todos oW

das f 
ütdos

iti

propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
ládos; e

17.3.3.
não conl

.elf
arieíf^ li

ir oWssões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que 
'slação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
pres^™|^itai e seus Anexos, deverá ser enviados o pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data desienada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital.

17.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.

17.6.
certame.

lai
■ii

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

17.7.
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.9.
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeg^a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prii 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que nãi 
do pregoeiro em contrário.

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia^cf 
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.

17.12. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua quahj^ 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão/

17.13. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade 
documentos apresentados em qualquer fase da liciU^i^^

17.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as decais di^osições constantes da Lei Federal n^ 
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei n- 8.(

17.15. Em caso de divergência entre disp^ 
compõem o processo, prevalecerá as deste Ei

17.16. A Contratada deve cumprii 
n® 8.666/93].

17.17. Este edital e seus j
DE LICITAÇÃO - CPL da^
sexta-feira das 08:0Q/as 1
endereço eletrônico'

17.18. Ao adquirir 
e ainda co. 
encaminhác

íâoní 
o e a

e:

ia coi
Ko di^útil 
imbm^ção

^ir-se%o dia do início 
ndients na Prefeitura

á no afastamento do 
:a^ compreensão da sua

101

legitmidade das informações e dos

luniR

jcões 
^1.

iste Edital e de seus anexos ou demais peças que

lormas de desenvolvimento sustentável (art. 3% Lei Federal

estãy disposição dos interessados na COMISSÃO PERMANENTE 
fâMunicipal de Formosa da Serra Negra/MA, de segunda-feira àTefeil

ZtóO hoMs onde poderão ser consultados gratuitamente, bem como no 
^.forraosadaserranegra.ma.gov.br e https://www.licitanet.com.br/.

idiBRjm interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação
«Iquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 

lereço fornecido.

ITO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO18. DO

18.1.
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que 
caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA ou pessoa por ele designada, poderá

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os19.1.
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial 
atualizado do contrato.

20. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

A minuta do contrato (ANEXO II] que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de19.1.
direito, bem como o termo de referência, regulamentará as condições da forma de fornecimento, 
recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o fornecimento.

20. DOS ANEXOS

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de20.1.
transcrição, os seguintes anexos:

20.1.1. Anexo I - Termo de referência;
20.1.2. Anexo II - Minuta Contrato
20.1.3. Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços
20.1.4. Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, Estado do 
Maranhão, em 03 de fevereiro de 2023.

UTORIDAAITTORID/ COMPETENTE

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

01 - OBJETO:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Aquisição de um (01) veículo automotor 
zero quilometro, tipo caminhonete com cabine simples para as necessidades do Município de 
Formosa da Serra Negra/MA. kc DA JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição se faz necessária para o atendimento as necessidades adi 
ao público, ações junto a Município, ações de fiscalização, ações de camM,S vê' 
4x4 é necessário, tendo em vista as dificuldades das estradas que são 
estado de regular, bem como o trânsito pelas estradas e os acesspwdBHt

2.

ITEM

1

(gtrativ  ̂atendimento 
lo tif» caminhonete 
wte de terra, comTmali 

^^região.

DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES .

3.1. As empresas interessadas em apresentar proposta'^ 
atender, rigorosamente, as especificações, quantidades e uni-

3.

^f( 
tes/^peciflcadas abaixo:

icimento do objeto deverão

_______________ ESPECIFICAÇÕES_______________
VEÍCULO TIPO CAMINHONETE, CABINE 
SIMPLES TURBO DIESEL 4X4, C>^ 
CARROCERIA EM MADEIRA, BLOQUEIO 
DO DIFERENCIAL TRASEIRO (COM 
ACIONAMENTO ELÉTRICO) - ZE 
AIR-BAG P/ OS OCUPANTES 
FREIO C/ (A.B.S) NAS Qll 
MODELO DO ANO DA C^ 
DO ANO POSTERIOR,’^ 
MIN DE CARGA <000 
POTÊNCIA MIN/"'“'"^ ■
EQUIPAMENJOS 
ESPECIFIQ 
CONTI^ 
AR D^ 
DIFEREl

UND.lQUAICT. V. UNIT. V. TOTAL

:m,

COMPfi 
LARGO 
MÍNIMA 
MADEIRA.

.1

^C>í 
0 RI
^ÇÃdk)U 

^ADE 
OTOR;

0^ Cj TODOS OS 
*^'^KSÍRIE NÃO 
sèsEXIGIDOS PELO

ORí^L V/ CAPTAÇÃO DO 
IttS^Ò DO MOTOR E 

EQUIPADO 
DE mínimo

CAP, 
MíG

^«SÊRIE 
:XIGIDOS

IAS,

UND 1 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

EQUIPADO COM 
DE MADEIRA, 

ÊNTO mínimo de 2.50; mínima de 1.90; LONGARINA 
DE 1.14; assoalho DE1.14; 

UND 1
Total R$ 200.000,00

CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. A entrega será efetuada conforme ordem de fornecimento, nas quantidades estabelecidas na 
requisição emita pelo órgão municipal, conforme sua demanda.

4.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MK
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4.2.0 veículo deverá ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da solicitação, no horário de expediente externo da Secretaria solicitante e/ou Almoxarifado 
Central. 0 local final será informado na Ordem de Fornecimento.

4.3. A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico do Município, logo 
serão recebidos:

a] Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; < *.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaçõe^l^ 
instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se cUu:á en| j 
recebimento provisório.

44.3.1. Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não séj^ 
definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, 
termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a confc^nidad^o

4.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer^ 
recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagame 
interromper a execução do contrato até o saneameijfa-^ds irrej

istani lyneste 
dias do

iserv^e, o recebimento 
'fiscal do contrato, nos 
roduto.

Z
Útr^ircuil^ncia que desaprove o seu 

sus^hso, não podendo a contratada 
bLáridades.

4.3.3. Durante o período em que o recebimento de^itivo ^tiver pendente e o pagamento suspenso 
por culpa da contratada, não incidirá soljp^lRyWicípíb contratante quaisquer ônus, inclusive 
financeiro.

4.4. No fornecimento do objeto de\^ão ser obe^écidas as exigências e normas de conservação, de 
transporte e de comercialização, il 
fiscalizadores.

Mas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou

4.5. Não serão aceitos 
referência ou que apre:

jfiutol _
^iflualqÇér espécie de avaria ou violação.

^e estejam divergentes daqueles especificados neste termo de

4.6. 0 recebimento'defi^tiyoJlos produtos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto aos 
vícios ocultos#4E^^^ só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos 
do Códigoj^Defesa aóllDnsumidor (Lei n” 8.078/90).

4.7. Os 
in^ 
rejei

mei
(dulral^fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, no 

jpvocatório e na proposta vencedora ou que se apresentem impróprios para uso, serão 
ímente pela Administração.

4.7.1. Ó fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser 
recusados.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1.0 prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato, e terá 
termo inicial, contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N'= - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CODIGO DE FICHA

ORGÃO_______________

UNIDADE____________
DOTAÇÃO

39________________________________________________

02 PODER EXECUTIVO

02 PREFEITURA MUNICIPAL FORMOSA DA SERRA NEGRA

04.122.0002.1007.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO AQUISIÇÃO DE veículos - SEC. M. ADMINISTl ÃO

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pei ite

FONTE DE RECURSO 1.500 Recursos não vinculados de Ii ítos

DA CONTRATAÇÃO

11.1. A empresa vencedora, após homologação do procedii 
Setor competente para assinatura do contrato mediante ç^ 
instrumento convocatório.

7.

[Jériw 
mcõe!

licitáwrió, será convocada pelo 
^g^elecidas, previamente, no

11.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei rtSi8.666/^, a legislação de proteção e defesa 
do consumidor, os preceitos de direito público e,bupletí'^mente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

11.3. Na hipótese da empresa vencedora naah 
a remanescente, terá igual prazo e condiçõe; 
obtenção de melhor preço, sem prel^o da aplicação das sanções prevista em lei.

issini r o contrato no prazo e condições estabelecidas, 
luas propostas, podendo ser negociada ainda a

^to viriralar^se-ão estritamente às regras deste Termo de Referência, 
Stos, e, conteúdo da proposta da licitante vencedora.

11.4. Os termos do futuro coi^ 
do edital da licitação e seu^m

..
11.5. Para assinar o jiMtratí^ empresa vencedora deverá comprovar a manutenção das condições 
de habilitação exig^aWa licitação.

8. D. DE PAGAMENTO

12.1.0 a^gai 
da conl 
acflit^ 
Mun0 
devida!

dei

á efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária em favorito
a,’ft^,prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e 

do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do
^condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
ite atestada pelo fiscal do contrato.

12.2 .1. A empresa contratada apresentará a(s) nota(s) fiscal acompanhada das respectivas Ordens 
de Fornecimento e das certidões de regularidade solicitadas pela Contratante, para o ato de abertura 
do processo de pagamento da despesa pelo setor competente, o qual será realizado após a liquidação 
da despesa.

12.2 .2. O gestor/fiscal do contrato somente atestará o fornecimento dos produtos, depois de 
verificado o cumprimento de todas as condições pactuadas.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PMFSN/MA
Folha:__________
Rubrica:P » S F S I T U « A B S 

FORMOSA 
DASE»«RAWE6WA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

12.2. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento 
ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do 
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e 
total responsabilidade.

12.3. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo 
idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

9

DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

13.1. Os preços contratados em decorrência do fornecimento do objeto somente «grão réW^teidos. 
caso o prazo de fornecimento se estenda por período superior a 12 (doze) me^^^s^jn cúlna da 
contratada, contados da data da apresentação da proposta, por índices de R^òs getpís.^toriais ou 
que reflitam a variação dos custos dos produtos, observada a periodicidade ah<|gl e as 
pelo Governo Federal, conforme previsto na Lei n®. 9.069/95.

9.

irão rei

irmas ditadas

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTÍj^

14.1. 0 gerenciamento da execução do contrato ficará a caçgo dê 
pela Secretaria, o qual cuidará de incidentes relativos a 
dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reeqi 
termos do art 67 da Lei n® 8.666/93. 4***fc,

10.

íai
jrvidr designado formalmente 
^í(*yocumentação, ao controlegpto^^t--------------- -----------------------

irio|econômico-financeiro, etc., nos

1

0

14.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará fe) ei 
relacionadas com a execução do futuro contratòi-^^Bsll 

I registro próprio todas as ocorrências 
í(s) assegurada à prerrogativa de:
f

J-

fiscalizar e atestar o fornecimentW.^ dos* produtos, de modo que sejam cumpridasa)
integralmente as condições estabelecidas nesteiTermo de Referência, no edital da licitação e seus 
anexos e na proposta vencedora;

b)
necessário à regularizaçáf

comunicar eveni
;as

glhas
^tos oif defeitos observados;

fornecimento dos produtos, determinando o que for

c) garantir aq'*Éw 
relevantes relacionados'

garantir ap* 1 tratai p acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
TOrnecimento dos produtos;

d) paçeceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especiaf^pliíS^es çJe sanções e alterações do mesmo;

^cS^s e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 
devÉ«^ò í®" solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
conveni^tes.

14.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CER 65.^3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento;

c)
licitação e no contrato.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital da

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparadopu corrigido;

e] Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATAD.
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual:itratual;

f] Prestar as informações e os esclarecimentos que venhamg ser s^icitad
CONTRATADA;

■onf( le

ilicitados pela

g] Efetuar os pagamentos nos valores correspondem
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

Ml imento do objeto, no

h)
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como?
assumidas, inclusive com solicitação de novas certi^jõe^pu docl

ições 3j que se sujeitou a CONTRATADA;

Observar para que, durante a vigência do contr:

Não permitir que "outrem" cumpra as obi

seap 
^coi

rt^lrtidas todas as condições de 
^átibilidade com as obrigações 
íntos vencidos.

0
j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(; 
de Referência;

Mdutdfc] em desacordo com as exigências deste Termo

k)
prejudique, de qualquer fori 
incompatível com o exercícú

Exigir o imediato afastamento>4| qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 
fiscalizado, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 
suas funções que lhe foram atribuídas;

11 
Termo.

Atestar o adhnplei ínto 5 obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste

Apliçim) 
descumpriflientbs^ 
Referênaía, iWedil

Ias
arfa.

Cl

tóda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
"rondições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de 
la licitação ou instrumento contratual.

15.^ 
permm
dano c 
subordiiúdos.

^I^ATÁNTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
í|cemos, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer 
^ado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, 
de acordo com a proposta apresentada;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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b] Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo estabelecidos 
neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento.

c] Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os 
artigos 12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990];

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante] pelos vícios de qualidade 
nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e] Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, m 
de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus ei^íjggado; 
a ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por dai 
do produto entregue.

:orri jBtes 
iham

caug^os^usuários

f] Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado fii 
produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidênci^ 
instrumento; A

de Referência, o¥ Teri 
i^^s previstas no neste

g] Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o aornê^^ Banco, Agência e o número 
da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do
preposto designado à representar a empresa, e, os
celular e email]; í

adequados de comunicação (telefone fixo.

h] Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, uàj^EáWípáximo de até 02 (dois] dias que antecedem 
à data da entrega, os motivos que impossflMJitem'(^ cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; • ?

i] Arcar com todas as despesas, dii 
assumidas, sem qualquer ônu^

indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
Múíyéípíp;

j] Não transferir a terceiç^ 
nem subcontratar qujdquei 
instrumento contratubL:

'porW 
pri

ilquèr forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
sfações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

k] Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as cgfl^içõfes dê habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m] Aceitat na^Npesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
ne^ssárias He fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do 
Cohf^fee '

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. 0 Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, 
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados.

13.

17.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando 
estiverem procedendo à entrega, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os 
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens 
e normas da contratante.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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17.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

17.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens 
estabelecidos, nem descrição incompleta, ou seja, não será aceita proposta em desconformidade com 
as especificações constantes deste Termo.

20. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

20.1. 0 cronograma de desembolso será mensal no valor de R$_ , conforme quantitativo solicitado,
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art 40, da Lei Federal n® 8.666/93.

6^
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS 

CONVÊNIO /MAPA NS 911914/2021 - PLATAFORMA +BRASIL N.524167/2021

MINISTÉRIO

CONVÊNIO 

PLATAFORMA+BRASIL
N^i 911914, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E 
abastecí MENTO/MAPA, E 
o(A) município de 
FORMOSA DA SERRA 
NEGRA/MA.

MUNICÍPIO 
DA

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 00.396.895/0001-25, com sede, na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, doravante 
denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Chefe da Assessoria Especial de Relações 
Governamentais e Institucionais, EDIMILSON ALVES, brasileiro, residente e domiciliado nessa capital, 
portador do CPF/MF ns 606.089.001-68, nomeado pela Portaria ns 165, de 12 de maio de 2020, 
publicada no D.O.U de 13 de maio de 2020, Seção 2, Pág. 3, consoante delegação de competência 
conferida pela Portaria ns 400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no D.O.U de 23 de dezembro de 
2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alterações, e o MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n? 01.616.684/0001-13, com sede RUA JOAO DA MATA E SILVA, SN - 
CENTRO. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA. CEP: 65943-000, doravante denominado(a) CONVENENTE, 
representada pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, CIRINEU RODRIGUES COSTA, brasileiro(a); portador(a) do 

9 CPF/MF n° 499.507.463-53, residente e domiciliado(a) neste município.

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na 

Lei Complementar ns 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que 

couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, no Decreto Federal n^ 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU n- 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, consoante o processo 
administrativo n® 21000.057572/2021-73 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto "AQUSIÇÃO DE VEICULO PARA O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA/MA", conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 



Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como 
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

Protl^ 
Rubrica,

JzL
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes 
documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:

I - Termo de Referência, nos termos do art. I2, § 12, XXXIV, da Portaria Interministerial n2 424, de 2016;

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta 
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até 6 (seis) meses a contar da assinatura do 
convênio.

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo CONCEDENTE e, 
se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE 
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na 
Subcláusula Primeira.

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos 
arts. 21, § 72,24 § 32 e 27, XVIII, da Portaria Interministerial n2 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do termo de referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a 
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do termo de referência, custeado com recursos da 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomada 
de contas especial.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste 
Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação 
ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso III, da Portaria 
Interministerial n2 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo



s

estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. pjj, f^í__________

ProcNS Qlfi 
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II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do 
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da 
legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 
serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações 
e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta bancária específica, 
aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação 
no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na 
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica 
Á vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial ns 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como 
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 
contas;



Fls.NL 
ProcNS. 
Rubrica.

I) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados;

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem 
como aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos 
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo 
de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n.5 2, de 20 de abril de 2018, da 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades 
sociais às quais se destina;

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 
fornecimento - CTEF;

z) observar o disposto na Lei ns 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil.
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Rubrica,
aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro na Plataforma -t-Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis 
ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial ns 424, de 2016;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da data de assinatura 
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27, §3^, da 
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o 
atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei ns 14.116, de 31 de dezembro 
de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho ns 2021NE001033, PTRES 196092, à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188; Natureza da Despesa 444042/17;

II - R$ 9.000,00 (nove mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei 
Orçamentária vigente.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a 
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste 
Convênio.

CONVENENTE obriga-se incluir em seu orçamento osa

' CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a{s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com 
os prazos estabelecidos no cronograma dé desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a 
critério do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está 
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão 
depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
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_________

CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento 
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V do art. 32 da 
Portaria Interministerial ns 424, de 2016, preferencialmente em parcela única.

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto 
no art. 116, § 42, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sucláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Sucláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que 
autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artígo 41, §§19 e 20 da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela 
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme 
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que 
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária 
específica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única.

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §32 do art. 116 da Lei n2 8.666, de 1993, a liberação das 
parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada 
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública 
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou feses programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o 
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e
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integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização 
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, 
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos 
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à 
instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 

Á (cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da 

Subcláusula Sétima;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda, 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Quarta, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei ns 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

9 Subcláusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do 

instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Interministerial n^ 424, de 2016.

I 

I

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fíeimente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa 
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

I 
I
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IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante dê quaoro de^ 
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se 
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para 
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no Plano de Trabalho.

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao 
presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais;

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, 
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais 
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 
trabalho pactuado; e

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n. 
6.454, de 1977.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado 
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma 
+Brasll, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.



Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 
do Decreto n2 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições;

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular 
destinada a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 
materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no 
valor do adiantamento pretendido. FIs.

I
I

2a
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS W# —

A O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou 
" aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, 
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos 
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais 
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o 
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência, 
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo 
CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo 
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da 

A Portaria Interministerial n^ 424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, sómente serão aceitas as despesas 
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação 
dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo 
CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos 
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o 
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 22 a 62 da 
Instrução Normativa SLTI/MP n2 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.
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Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser 
registradas na Plataforma + Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame ou subsunçâo a uma das hipóteses do artigo 50-A da Portaria 
Interministerial ns 424, de 2016; lyj

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; Proc.

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na 
Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o 
processo licitatório nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, 
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for 
o caso;

I I - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de 
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

II I - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento

- CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 79, inciso IX e §§ 49 a 69 da Portâria Interministerial n9 424, de 
2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 

• referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidônéas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do'Convênio, conforme previsto 
no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade 
lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.



Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas 
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da 
Lei ns 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n^ 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis. ±1-OU.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o 
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, 
cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho.

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos 
respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a 
regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, alénri da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Interministerial ns 424, de 2016, de forma a 
garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a 
evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; IV - 
cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente 
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo 
seu acompanhamento.

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, 
CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento;

o

o
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IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 
específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no 
art. 54, caput, inciso II e §2S, da Portaria Interministerial n2 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na 
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências 
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de 
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do 
processo as justificativas prestadas.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá 
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima 
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 62 da Instrução 
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade 
administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, 
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos 
e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei nS 10.522, de 2002.

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subciáusulas Quarta, Quinta e Sétima serão 
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR; devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma -i-Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão 
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou

a
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Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do 
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros 
de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da prestação 
de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento, 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de 
vigência do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação 
de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o 
CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias (art. 10, §92, do Decreto ns 6.170, de 2007, c/c art. 59, §92, da Portaria Interministerial n2 424, de 
2016).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita 
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma -t-Brasil só será efetivado após a 
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de 
contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de 
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE 
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram 
boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de 
que não resulte dano ao erário; ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da 
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano 
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regularização dá pendência ou reparação do dano, a autoridade competente 
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e 
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de ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos artigos 72, §32 e 58 da Portaria Interministerial nS 424, de 2016.

FIS.N2
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO rSío'—

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, 
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático 
pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasll representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria Interministerial nS 424, 
de 2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente 
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o 
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial nS 424, de 
2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma 
+Brasil. iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do 
Convênio.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) 
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na 
Plataforma +Brasil, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do §32 do art. 42 da Portaria Interministerial n2 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
sua apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem devolver os recursos, o CONCEDENTE 
registrará a inadimplência na Plataforma +Bra5il por omissão do dever de prestar contas e comunicará o 
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, 
sob pena de responsabilização solidária.



adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos 
70 a 72 da Portaria Interministerial ns 424, de 2016, com posterior encaminhamento do processo à 
unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 
competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 69 da Instrução Normativa TCU 71, de 
2012, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão 
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento 
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao 
exercício em que ocorreu 0 fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos 
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

Proc.1^ 0^7 
Rubrica,CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

\ Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em 
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site 
www.tesouro.fa2enda.gov.br. portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001 
(Tesouro) e:

I - 0 eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, 
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2^, da 
Portaria Interministerial n^ 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo 
da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE, 
independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de 
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 69 da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a 
adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao 
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do 
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), 
nos termos da Lei n910.522, de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá 
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução

http://www.tesouro.fa2enda.gov.br


imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica 
do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. pjj (yj

Proc.lR '
Rubrica. 04

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n^ 6.170, de 2007 e da Portaria Interministerial nS 
424, de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se 
incorporam a este.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, 
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a 

■ continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes 
de utilização dos bens.

Subcláusula Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE 
não se efetivará nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do 
art. 73 da Lei ns 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

0 presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, observado o disposto nos artígos 71 e 72 da Portaria Interministerial nS 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, 
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional 
trazida pela Portaria Interministerial n’ 424, de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava, 
Subcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento,

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se 
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade 
da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades 
decorrentes do ato praticado.

1



Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do 
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho. FIs.Ng

Proc.1^ (Pm n I » ' ■■
.....J.—____LÁ£RubricaCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma 
+Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, 
Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos 

A relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2^ da Lei nS 9.452, de 

1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores 
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas 
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso 
direto à Plataforma +Bra5il

I
I
I

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas 
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Bra5il, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fac-símile, não poderão 
constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 
(cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas 
através da regular instrução processual.

1
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - OA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à 
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei ns 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida 
Provisória ns 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto n2 7.392, 
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões 



decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção judiciária do Distrito Federal, por força do 
inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado 
eletronicamente pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE: Proc. N5—ídü 
Rubrica

EDIMILSON ALVES
Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e Institucionais

Pelo CONVENENTE:

CIRINEU RODRIGUES COSTA
Prefeito Municipal

Documento assinado eletronicamente por CIRINEU RODRIGUES COSTA, Usuário Externo, em

S
urwuuiiiciikv 00311 iduu cicituiiiuoiiiciiic pui viniiitu viduaiiu calciiiu, ciii

30/11/2021, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69,§ l®, do
Decreto ns 8.539, de 8 de outubro de 2015,

Documento assinado eletronicamente por EDIMILSON ALVES, Chefe da Assessoria Especial de 
Relações Governamentais e Institucionais, em 01/12/2021, às 13:44, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6S,§ la, do Decreto ns 8.539, de 8 de outubro de 2015.

1
— autenticidade deste documento pode ser conferida no site

S http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controiador_externo.php?
& acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18564576 
W e o código CRC 898F5D89.

http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controiador_externo.php
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PMFSN/MA
Folha: _
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

PRRFCITURA __

FORM^À
QA.SCWRAICOWA

ANEXO 11

MINUTA CONTRATO

CONTRATO N2 _/201X
PROC. ADM. N2 ,/xxxx.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA4Í 
NA FORMA ABAIXO: J

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA MÍTNKIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMAM/MA, sediada na................., insçí»^(

..., neste ato representado(a) pelo (a] .........

., de... de..................de 20..., publicada no de
portador(a) da Carteira de Identidade n® ... 

.....Inscrito(a) no CNPJ/MF 

.doravante designada Ç0NTlâ|JAI 

., portador(a) da Carteira de Identidade 

.............. , tendo em vista o que BflBpsta |ió Processo n®

Portaria n® 
n®.............
CONTRATANTE, e o(a) 
............................ . em ...

de

(a) nt^CNPJ sob o n® 
(cargQ/^noffl|sQ, nomeado(a) pela 

...... í^scrito(a) no CPF 
.Si^orávante denominada 

L...X.  sediado(a) na
A, neste ato representada 
.........., expedida pela (o)

on’

pelo(a) Sr.[a] ........
.............. , e CPF n®
RESOLVEM celebrar o presente Contrato deccipr^te da ^^jitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N®. XXXXX - CPL/PMG e do WOCB^SO AÕMINISTRATIVO N.® XXXX, com 
fundamento da Lei n® 8.666, de 21 de junho de isfe, <'
Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsutaiS^^mediante as seguintes cláusulas e condições:

OCB5SO ADMINISTRATIVO N.s XXXX, 
g, da L^i n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJET^

1.1. 0 objeto do presente Terjaso de^ 
quantitativos estabelecido^if) 
os quais integram este ii

Ttí0tò xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, 

independente de transcrição.

1.2. Discriminação ibjeto?

ITEM d*DESC]

O
T

MARCA
UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTI 
DADE

VALOR UNIT
VALOR 
TOTAL

1

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser mencionado 
que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se cOm aquela prevista no Projeto Básico 
e com a ftroffosta vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

!•

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CER 65.9<»3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



P » B F t I T U « A _ _ 

FORMOSA 
OA SERRA MBSRA

PMFSN/MA
Folha: _ 
Rubrica;0 e &

-01
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N® 0L616.684/0001-13

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ c
3.2. 0 cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n- 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA V

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotai 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na çj

:aimratária 
lixo:íificá'^

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Fonri^ 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrê^a, 
ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a datâc^kcra 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatur^K

'bi

da S^a^egra/MA, em moeda 
fetq^a Conta da Contratada e 
mento definitivo dos produtos.

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede deita Prel^tura a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da er 
licitatório, as informações para crédito eçiá 
número da Agência e número da conta, ani 
rasura, em letra bem legível, juntamente com 
também as demais certidões atual 
Garantia do Tempo de Servi ca 
de Débito junto à Previdêçci; 
Tributos Federais e à Díí*

Brasil e da Procurad® 
órgãos das Secretákas

pnta oi 
atendo

n pa^el timbrado, contendo o n® do processo 
Wfe como: nome e número do Banco, nome e 
Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem 

Tia do contrato, cópia da nota de empenho como
^ertificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
TOão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa 

CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 

Gerada Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por
^azyida do Estado e do Município.

7GT^
Social 

A ti ví

■ei

5.3. Como C( 
mesmas cm gfõe:

.dministração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
le habilitação;

5.4. 0 rei 
eqflb 
UtiliZi >0

não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
irnecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da

tonei 
Lt^fb 

ro referido equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5.6. 0 pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 
agência n®; e conta corrente n®.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
t

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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6.1. 0 preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. z
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO i

7.1. 0 objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento 
CONTRATANTE. .

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aque 
REFERÊNCIA - ANEXO I, documento integrante e apenso a este co^

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

la pela

TERMO DE

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetU34a 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipaffl

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTI ■Al

BI “ésentante designado pela

DAtONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da
REFERÊNCIA - ANEXO I. Â

.ta: são aquelas previstas no TERMO DE

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINIl IVAS

linistrativaf&eaiernX ViiKpar^^nieme qu

10.1. Comete infração administrativi 
a Contratada que:

grmos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n® 10.520, de 2002,

10.1.1. Inexecução total 
contratação;
10.1.2. Ensejar o rej
10.1.3. Fraudar nj
10.1.4. Compoj^

rtaei

10.1.5. imi

10.1.6.

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

l^menfe da execução do objeto; 
í^o contrato;
e moffo inidôneo;

fraude fiscal;

lanl T a proposta.

10.2CT 
sujeita?

itratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
1 prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 
(trinta) dias;

AV. JOAO DA MKfíK E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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10.3.1 . Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

10.3.2 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;

10.3.4 . Impedimento de licitar e contratar com o Município de Formosa da Serra Negr; 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeil 
Formosa da Serra Negra/MA pelo prazo de até cinco anos;

IA Cl
MunlapÉ

1 0 
de

10.3.5 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admii 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prori4| 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida jeaasj^ 
a Contratante pelos prejuízos causados; a,

É^o PúMca, enquanto 
aw^ilitação perante 
a Contratada ressarcir

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87,111 
que:

Lef 1:666, de 1993, a Contratada

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva poi 
recolhimento de quaisquer tributos; |

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visandoa fríb

:ar, pi meio dolosos, fraude fiscal no

rtjjetivos da licitação;

cojtratar com a Administração em virtude de atos10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade pj 
ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer jj^s pí^Sh^^s previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contradito e a mnplá defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 8.666, íeM^hk

10.6. A autoridade çj 
conduta do infrab^, 
observado o pçjuçípioçla

10.7. As I
PrefeituM ;u

Cl

ipetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
ferátrf educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

Iporcionalidade.

Jida^es serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
^up^e Formosa da Serra Negra/MA.

SMLA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

e

11.1. ^Pjiresente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da 
Lei n» 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica.11.2 .
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato.

M. MM DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



o e

LÍ2£S5SJ*2y
0"».

PMFSN/MA
Folha: _ 
Rubrica:P » S F t I T U « fí------

FORMC^ 
akgawttAMEewA
UMA »ASÂ tWíi

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ hP 0L616.684/0001-13

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11.4.
administrativa prevista no art 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.5.
o caso:

0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3.

12.

12.1.

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qua nanceira;

le^^^dj^plemento por parte daInterromper a execução contratual sob alegat^12.1.2.
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3.

13.

Subcontratar. í. '
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CÁ|pS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos.^laC^krRÁTÁNTE, segundo as disposições contidas na 

[02 efflemais normas gerais de licitações e contratos 
indisposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -

13.1.
Lei ns 8.666, de 1993, na Lei n*» 10.520, de"^ 
administrativos e, subsidiariamente, segundo 
Código de Defesa do Consumidor - ^ft^as e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIM. MARTA- PlÍBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATAI14.1. Incumbirá à CONTRATÁI^E providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estj^, no pt^zo pfevisto na Lei n^ 8.666, de 1993.

15. CLÁUSUÍA pÉCIÍ^QUINTA - FORO

p^^^Bracionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
Le Gt^au - MA.

CLÁUSU

15.1.
0 da Coi

O 5^0 
^rcátd

Para firm, 
iguavtWíK 
depoisMeJião e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

i^vaiídade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de 
lal^esença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que.

FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, de. de 20,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023

ANEXO IV

“MODELO DE CARTA PROPOSTA"

Ilmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra
Formosa da Serra Negra/MA

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N®... /2023.
Data da realização do certame:... de.........de 2023.de

Prezado senhor,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos tei 
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações es

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

CNPJ:

TELEFONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1. PROPOSTA DE PREÇq

lelegidas
Titof abaixo, assumindo inteira 
wcdital e seus anexos.

ITEM DESÇRIÇÃi MODELO/ 
FABRICANTE/

UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL

MARCA

1 z

2

Nota Oipliattivaí A ^bela acima é meramente ilustrativa.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CER 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço)

Formosa da Serra Negra - MA,__ de de___

Nome e assinatura do representante legal

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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